
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31214893036 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FOGOS MUZAMBINHO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2005

2003

MUZAMBINHO

22 OUTUBRO 2025

Nº FCN/REMP

MGN2561393883

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/693.306-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2561393883

Data

22/10/2025

505.693.176-49 ROSELI LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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FOGOS MUZAMBINHO LTDA 
CNPJ/MF nº 54.024.687/0001-24  

 
 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

 
 
ROSELI LIMA, brasileira, empresária, solteira, nascida em 19/08/1963, portadora do 
CPF/MF nº 505.693.176-49 e da cédula de identidade nº 3.691.569 SSP/MG,  residente e 
domiciliado na Rua Raul Soares, 76, Centro, na cidade de Muzambinho/MG- CEP 37800-
000; 
 
VALDIR DONIZETTI DE SOUZA, brasileiro, empresário, divorciado, portador do 
CPF/MF nº 772.072.036-91 e da cédula de identidade nº 5.299.607 SSP/MG,  residente e 
domiciliado na Avenida Rebeca, nº 438, Fundos, Jardim Canaã, na cidade de 
Muzambinho/MG- CEP 37800-000. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária Ltda, denominada,  FOGOS 
MUZAMBINHO LTDA, com sede na Avenida Doutor Licurgo Leite Filho, nº 444, 
Jardim Novo Horizonte, na cidade de Muzambinho/MG – CEP 37890-000,  devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG, sob nº   
31214893036 em 22/02/2024 e inscrita  no CNPJ/MF sob nº 54.024.687/0001-24,  
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito  proceder a  alteração e  
consolidação  do contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula 1ª - Admite-se na sociedade o Sr. JOÃO HENRIQUE LIMA BARRETO, 
brasileiro, empresário, nascido em 24/06/1986, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, portador do CPF nº 087.324.766-39, documento de identidade 13.428.973 
SSP/MG, residente e domiciliado na Rua José Caetano Letieri, nº 54, Parque da Colina, na 
cidade de Muzambinho/MG- CEP 37800-000. 
 
Cláusula 2ª – O sócio, VALDIR DONIZETTI DE SOUZA, acima qualificado, cede e 
transfere ao sócio, JOÃO HENRIQUE LIMA BARRETO, a totalidade de suas quotas, 
correspondentes a 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez 
reais) cada, perfazendo o montante de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
 
Parágrafo único – O sócio cedente declara, para todos os fins de direito que recebeu nesta 
data, em moeda corrente nacional, a integralidade dos valores correspondentes às quotas 
ora cedidas, outorgando ao cessionário plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação, 
nada mais tendo a reclamar, a qualquer tempo ou título, em relação às quotas transferidas e 
aos direitos e haveres a elas vinculados. 
 
Cláusula 3ª - O capital social no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
dividido em 15.000 quotas de valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalmente 
integralizadas, permanece inalterado em seu montante e passa a ser distribuído aos sócios 
da seguinte forma: 
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SÓCIOS Nº DE QUOTAS VALOR 

João Henrique Lima Barreto  7.500 R$   75.000,00 
Roseli Lima  7.500 R$   75.000,00 
Total  15.000 R$ 150.000,00 

 
Cláusula 4ª -  A vista das modificações ora ajustadas e em consonância como o que 
determina o art. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os sócios acima qualificadas, por este 
instrumento, atualiza e consolida o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta, as cláusulas e condições contidas no documento primitivo e alterações que adequado 
às disposições da referida Lei nº 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário.   
 

CONTRATO SOCIAL 
 

 
Cláusula 1ª -  A sociedade gira sob a denominação social de FOGOS MUZAMBINHO 
LTDA e nome fantasia: PIROTECNIA BIG ART SHOW. 
 
Cláusula 2ª - A sociedade tem sua sede na Avenida Doutor Licurgo Leite Filho, nº 444, 
Jardim Novo Horizonte, Muzambinho/MG - CEP 37890.000, podendo estabelecer filiais ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais 
vigentes. 
 
Cláusula 3ª - A atividade econômica da empresa é de: Comércio varejista e atacadista de 
artigos pirotécnicos, transporte rodoviário de carga, mudanças e o transporte rodoviário de 
produtos perigosos, municipal, intermunicipal, interestadual, produção de espetáculos de 
som e luz, produção de shows pirotécnicos, atividade de diretores, produtores e empresários 
de eventos artísticos ao vivo, atividades de apresentadores de programa de televisão e de 
rádio, atividades de cenografia, atividades de elaboração de roteiros de teatro, cinema, 
produção e promoção de espetáculos artísticos e de eventos culturais, produção e promoção 
de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares, aluguel de geradores, equipamentos 
cinematográficos, equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações, aluguel 
de máquinas de faíscas, aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário 
e aluguel de espaços externos ou equipamentos urbanos como: outdoors, busdoors, painéis 
eletrônicos, empena de prédios, cartazes ou triedros em taxis. 
 
Cláusula 4ª - A empresa iniciou suas atividades em 22/02/2024 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002). 
 
Cláusula 5ª - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido 
em 15.000 quotas de valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalmente integralizadas 
e distribuídas aos sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIOS Nº DE QUOTAS VALOR 
João Henrique Lima Barreto  7.500 R$   75.000,00 
Roseli Lima  7.500 R$   75.000,00 
Total  15.000 R$ 150.000,00 
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Parágrafo 1º - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas os 
mesmos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto 
no art. 1.052 do CC, da Lei nº. 10.406/02. 
 
Cláusula 6ª- A administração da empresa cabe a ambos os sócios, acima qualificados, 
com poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, isoladamente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 
 
Parágrafo 1º - Os sócios em exercício de cargos na sociedade optarão ou não por uma 
retirada mensal a título de Pró-Labore, em valor a ser estabelecido e de acordo com a 
legislação vigente. 
 
Cláusula 7ª -  Os sócios administradores declaram sob as penas  da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude  de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos  dela,  a pena  que  vede,  ainda  
que  temporariamente, o acesso a cargos  públicos; ou por crime  falimentar, de 
prevaricação, peita  ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra  
o sistema financeiro nacional, contra  normas de defesa  da concorrência, contra  as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula 8ª - Os lucros apurados pela sociedade serão distribuídos aos sócios na proporção 
de suas respectivas participações no capital social, salvo acordo em contrário entre as 
partes, alternativamente, a sócia poderá optar por reter parte ou a totalidade dos lucros na 
conta de investimentos futuros, para fins de expansão, melhorias ou outros projetos 
societários.  
 
Parágrafo único: Ao término de cada exercício social, no dia 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios os lucros ou perdas verificadas. 
 
Cláusula 9ª - Falecendo ou sendo interditada quaisquer dos sócios, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula 10ª - Fica eleito o foro da comarca de Muzambinho/MG, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.              

 
 

Muzambinho/MG, 22 de outubro de 2025 
 

Roseli Lima 
 

Valdir Donizetti de Souza 
 

João Henrique Lima Barreto 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/693.306-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2561393883

Data

22/10/2025

087.324.766-39 JOAO HENRIQUE LIMA BARRETO

505.693.176-49 ROSELI LIMA

772.072.036-91 VALDIR DONIZETTI DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/693.306-5.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FOGOS MUZAMBINHO LTDA, de NIRE 
3121489303-6 e protocolado sob o número 25/693.306-5 em 22/10/2025, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 13146411, em 30/10/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

505.693.176-49 ROSELI LIMA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

505.693.176-49 ROSELI LIMA

087.324.766-39 JOAO HENRIQUE LIMA BARRETO

772.072.036-91 VALDIR DONIZETTI DE SOUZA

Belo Horizonte. quinta-feira, 30 de outubro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a), 
em 30/10/2025, às 14:01 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 30 de outubro de 2025
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